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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto Ni 140 

"SUBORDINA A DIVISÃO DE COMPRAS 

-À DIVISÃO INDUSTRIAL" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO 

,ESTADO DO 'ARANÁ, no uso de silas atribuiçães-legais, 

DECRETA: 

Art. l° - A Divisão de Compras ao Departaménto 

de Material passa a ficar 'subordinada a Divisão Industrial do 

mesmo Departamento.. 
• 

• 

§ único-Fica suspenso o pagamento de;gratifica 

çao de chefia atribuida a Divisão .e exonerado o seu titular. 

Art. 2° --Revogam-se as disposiçães ém contra.-

rio e este Decreto entrara em vigor a partir da data de sua pu-' 

blicaçao, 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 16 de maio de 1.973. 

DAS/ocs. 
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